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Art. 1º Esta Resolução estabelece os procedimentos, parâmetros e, quando for o caso, os valores das sanções aplicáveis aos agentes regulados infratores das obrigações previstas na legislação do setor mineral.
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Número: CP-819437
Data: 01/11/2024 - 20:15
Título: Contribuição ABPM - art. 2º 
Resumo: Não fica clara a justificativa para o período de reincidência ser de cinco anos. Considerando o significativo crescimento do valor da multa nos casos de reincidência (dobro) e a contagem do prazo somente iniciar-se após trânsito em julgado, sugere-se a redução do prazo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58619
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
Situação: não acolhido.
Trata-se do limite do Código Civil, além de ser o período para prescrição. E tendo em vista que a reincidência é específica, o período é razoável.

Número: CP-819893
Data: 03/11/2024 - 23:21
Título: Contribuição de Centro Brasileiro dos Exportadores de Rochas Ornamentais (Centrorochas) 
Resumo: Seria oportuno trazer a definição do que seja lavra irregular; clandestina e a ilegal, inclusive porque é pauta da Agenda Regulatória e consta como "Cronograma do projeto em atraso", Vide Nota Técnica da SEI Nº 5462/2023-NUGOR/COPRE/SRG-ANM/DIRC, no PROCESSO Nº 48051.004124/2021-28 - INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E GOVERNANÇA REGULATÓRIA, DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO. Naturalmente, devendo ser precedido de participação pública.
Contribuinte: VICTOR ATHAYDE SILVA
Status: Pendente
Situação: Não acolhido
Entendemos ser importante a definição de terminologias utilizadas para definir lavras sem título, fora da área ou dos limites estabelecidos nos títulos e autorizações, porém o tema precisa ser amplamente discutido. Logo, sugerimos que o tema seja discutido em separado com contribuição pública.
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Art. 4º Qualquer pessoa, constatando infração às normas citadas no art. 1º poderá dirigir representação à ANM, por meio dos canais oficiais disponibilizados pela agência para este fim. 
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Número: CP-819438
Data: 01/11/2024 - 20:18
Título: Contribuição ABPM - art. 7º 
Resumo: Sugere-se a possibilidade do uso da Advertência como penalidade isolada para os casos de menor potencial ofensivo (Grupos II e III), desde que não haja reincidência.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58621
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
Situação: Não acolhido
Não é conveniente nesta etapa do processo, pois geraria mudanças profundas sem a discussão social. Sugerimos a retomada do tema após monitoramento do Resultado regulatório da Resolução 122, durante a ARR a sugestão seja colocada para consideração.
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Número: CP-819440
Data: 01/11/2024 - 20:16
Título: Contribuição ABPM - art. º 
Resumo: Sugere-se a possibilidade do uso da Advertência como penalidade isolada para os casos de menor potencial ofensivo (Grupos II e III), desde que não haja reincidência.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58623
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
Situação: Não acolhido 
Não é conveniente nesta etapa do processo, pois geraria mudanças profundas sem a discussão social. Sugerimos a retomada do tema após monitoramento do Resultado regulatório da Resolução 122, durante a ARR a sugestão seja colocada para consideração.
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Número: CP-771903
Data: 23/09/2024 - 09:47
Título: Inclui prazo de até 30 dias após publicação da Multa para parcelar ou quitar a TAH não paga
Resumo: Art. 12. O alvará de pesquisa está sujeito à sanção de nulidade ex officio, em até 30 (trinta) dias após publicação no DOU da multa, quando constatado o não pagamento da Taxa Anual por Hectare a que se refere o inciso II, do caput do art. 20, do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.
Contribuinte: CARLOS SILVEIRA ALVES
Status: Pendente
Situação: Não acolhido 
A postergação da nulidade para 30 dias após a imposição não é conveniente, uma vez que já existe um prazo importante até a fase de imposição de multa.
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Art. 14. Caso não seja possível a remoção dos itens apreendidos, ou caso a sua remoção se mostre demasiadamente custosa, estes deverão ser mantidos sob a custódia de responsável determinado pela ANM como fiel depositário, que se responsabilizará pela manutenção do bem. 
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Número: CP-819894
Data: 03/11/2024 - 23:23
Título: Contribuição de Centro Brasileiro dos Exportadores de Rochas Ornamentais (Centrorochas) 
Resumo: Em que pese a penalidade de suspensão das atividades possuir previsão na legislação minerária (art. 63, VI do Decreto-lei 227/1967), a Lei não cuidou de disciplinar quais seriam as infrações sujeitas a essa penalidade o que, aliás, gera uma temerária discricionariedade ao agente e não permite uma vinculação jurídica de comando e controle (dever/infração x pena) que privilegiaria a individualização de condutas típicas.Nota-se que, no contexto da legislação mineral, há uma única previsão na Lei n° 7.805/1989, que cuida da Permissão de Lavra Garimpeira, em seu artigo 18. A definição de condutas sujeitas a suspensão por resolução é inovação ilegal.
Contribuinte: VICTOR ATHAYDE SILVA
Status: Pendente
Situação: Não acolhido
Conforme art. 54-C do Regulameno do Código de Mineração.
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Número: CP-820503
Data: 04/11/2024 - 22:57
Título: Nova redação para o Art. 19, inciso IV
Resumo: Nova redação proposta:"IV - utilizar rótulo em desacordo com as disposições da Resolução ANM nº 157, de 3 de maio de 2024;"Justificativa: a nova resolução da ANM estabeleceu que não há mais a aprovação prévia de rótulos e que as sanções serão aplicadas em caso de descumprimento do regulamento sobre rotulagem de água mineral (arts. 2º, parágrafo único, e 11)
Contribuinte: Valeria Alves Rodrigues de Melo
Status: Pendente
Situação: Acolhido 
Tendo em vista a modificação implementada no texto da Resolução 157/2024, que substituiu a Portaria 374/2009, a modificação adequa a 122 a nova Resolução.
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Número: CP-819451
Data: 01/11/2024 - 20:25
Título: Contribuição ABPM - Ar. 21 Anexo II-C
Resumo: De forma geral a proposta de Resolução traz uma significativa redução dos valores das multas aplicadas à lavra. Observa-se, no entanto, um aumento nos valores das multas aplicáveis às empresas da parte inferior da Faixa C devido ao estabelecimento de um piso acima do valor previsto no Código de Mineração. Pode parecer uma questão menor, mas tal medida aumentará os valores das multas para mais da metade das empresas de mineração em operação. Tal medida pode ser facilmente minorada ao se adotar como valor mínimo da Faixa C os valores mínimos estabelecidos no Código (R$ 2 mil).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58637
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Parcialmente acolhida
Situação: Foi modificado o método de cálculo para resolver o questionamento proposto.
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Número: CP-819442
Data: 01/11/2024 - 20:17
Título: Contribuição ABPM - art. 23-A
Resumo: Em que pese a gravidade da pesquisa ter quatro níveis, o nível mais baixo não se aplica a qualquer infração descrita. Nesse sentido, sugere-se a reclassificação dos níveis de gravidade para o nível imediatamente inferior. O texto proposto classifica dificultar acesso e inspeção pela Agência no nível inferior de gravidade. Sugere-se a reclassificação da infração em nível superior (Grupo II-3). 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58625
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Acolhida
Situação: Foi alterada o nível de gravidade das infrações do grupo II
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Número: CP-819443
Data: 01/11/2024 - 20:20
Título: Contribuição ABPM - art. 24-A
Resumo: O preenchimento da Ficha, assim como o cadastro de primeiro adquirente são aspectos afetos ao regular recolhimento da CFEM, devendo, portanto, serem abordados no Grupo I. Ressalte-se que o adquirente de bem mineral não tem VPM, de forma que a aplicação da multa ficará prejudicada. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58627
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
Situação: Não acolhido 
O grupo I abarca somente as infrações listadas na Lei da CFEM, questões relativas a CFEM estabelecidas em outros normativos foram incluídos em outros grupos de acordo com a gravidade e natureza da infração.

Número: CP-820507
Data: 04/11/2024 - 23:07
Título: Art. 24- A, § 1º : Inclusão de infrações do normativo de água mineral
Resumo: Nova redação:Art. 24-A ............. (sem sugestão de alteração)§1º ................... (sem sugestão de alteração dos itens existentes, com inclusão de 3 itens):V - deixar de comunicar ao DNPM com antecedência de 15 dias sobre o início dos trabalhos de perfuração e cimentação do poço, conforme item 4.3.1 da Portaria DNPM nº 374, de 1º de outubro de 2009; VI - deixar de apresentar à ANM um ou mais documentos listados no item 4.4.9 da Portaria DNPM nº 374, de 1º de outubro de 2009, no requerimento de acompanhamento do teste de bombeamento; eVII - deixar de registrar os laudos das análises ou de assinar por profissional habilitado, conforme item 4.15 da Portaria DNPM nº 374, de 1º de outubro de 2009................. (manutenção dos demais parágrafos)Justificativa: A Resolução ANM 122/2022 não contempla as infrações decorrentes do descumprimento das normas técnicas sobre a exploração de águas minerais. Com isso, deixou de ser possível aos fiscais a aplicação de sanções pelo descumprimento da Portaria ANM nº 374/2009 que visam promover segurança e qualidade das águas minerais produzidas no Brasil.Há um projeto de revisão da Portaria 374/2009 na Agenda Regulatória da ANM, mas enquanto o novo normativo não é editado, é necessário que existam sanções para descumprimento do normativo vigente.
Contribuinte: Valeria Alves Rodrigues de Melo
Situação: Não acolhido 
Situação: Na Portaria 374/2009 não existe menção a sanções.
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Número: CP-820521
Data: 04/11/2024 - 23:50
Título: Art. 26-A, §§ 2º, 3º e 4º - Inclusão de infrações à POrtaria 374/2009 - água mineral
Resumo: Sugere-se a inclusão das infrações à Portaria DNPM nº 374/2009, conforme anexo a seguir.OBS.: a proposta de nova redação extrapola o limite de 2000 caracteres permitidos neste campo e por isso está sendo enviada como anexo.Justificativa: A Resolução ANM 122/2022 não contempla as infrações decorrentes do descumprimento das normas técnicas sobre a exploração de águas minerais. Com isso, deixou de ser possível aos fiscais a aplicação de sanções pelo descumprimento da Portaria ANM nº 374/2009 que visam promover segurança e qualidade das águas minerais produzidas no Brasil.Há um projeto de revisão da Portaria 374/2009 na Agenda Regulatória da ANM, mas enquanto o novo normativo não é editado, é necessário que existam sanções para descumprimento do normativo vigente.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58703
Contribuinte: Valeria Alves Rodrigues de Melo
Situação: Não acolhido 
Situação: Na Portaria 374/2009 não existe menção a sanções.
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Art. 35. Verificada a existência de vício insanável deverá ser declarada a nulidade do auto de infração, com anulação de todos os atos subsequentes e comunicação do teor da decisão à fiscalização para apurar a necessidade de eventual lavratura de novo auto de infração, desde que respeitados os prazos previstos na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999. 
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Art. 40. Na sua defesa o autuado fará as alegações que entender cabíveis e indicará os meios de prova que julgar necessários. 

[bookmark: _Toc41]Parágrafo 41

[bookmark: _Toc42]Parágrafo 42
Art. 42. Das decisões proferidas nos processos administrativos de que trata esta Resolução caberá recurso, que deverá ser interposto no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de ciência da decisão. 
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Art. 51. O recorrente poderá desistir do recurso interposto a qualquer tempo, exceto na hipótese de já ter sido proferida decisão acerca do mesmo. 
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Art. 53. Esgotado o prazo para pagamento da multa até seu vencimento sem contestação administrativa, ou exaurido o eventual contencioso sem seu cancelamento, será remetido eletronicamente às áreas competentes o correspondente PAS para inscrição do crédito em dívida ativa e CADIN. 
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Art. 55. Para a quitação dos débitos originários de multas, o autuado deverá emitir Guia de Recolhimento da União em sistema próprio da ANM, ou poderá optar por pagamento parcelado, conforme regras previstas no Manual de Parcelamento de Débitos da ANM. 
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Número: CP-819445
Data: 01/11/2024 - 20:19
Título: Contribuição ABPM - art. 56
Resumo: A fórmula de cálculo para arbitrar o valor da multa para pesquisa mineral considera tão somente o valor do lance vencedor, não sendo tal medida representativa do valor de mercado médio do hectare das áreas leiloadas, tampouco das demais áreas requeridas para pesquisa. Para etapa de lavra utiliza-se o VPM como balizador da capacidade econômica do infrator. A capacidade econômica diz respeito ao montante de recursos econômicos que superam aquilo que é necessário ao contribuinte para satisfazer as suas necessidades básicas e arcar com seus compromissos. Assumir o VPM anual (um valor bruto de produção) como capacidade econômica pode afetar diretamente a capacidade da empresa pagar seus fornecedores e trabalhadores, gerando impactos não desejados sobre a estrutura de mercado. Entende-se que ao utilizar 1/12 (um doze avos) do VPM aproxima-se mais da efetiva capacidade econômica da empresa. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58629
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Situação: Não acolhido 
Situação: Uma vez ofertado o lance, significa que o concorrente tem recursos para cobrir o lance ofertado, logo, é cabível utilizar o valor como base de referência.
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Número: CP-819447
Data: 01/11/2024 - 20:22
Título: Contribuição ABPM - art. 57
Resumo: O texto proposto não é claro quanto a fórmula para o estabelecimento do valor da multa para as diferentes faixas. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58631
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
Situação: Não acolhido 
Já há descrição do cálculo, a fórmula pode ficar disponível no site da ANM.
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Número: CP-819449
Data: 01/11/2024 - 20:23
Título: Contribuição ABPM - art. 57-A
Resumo: Dado o risco inerente às atividades de pesquisa mineral, não raramente uma empresa que busca substâncias metálicas atua em 3 ou 4 projetos de pesquisa que, somados, perfazem facilmente os 11.500 hectares que os classificaria como de Grande Escala. Nesse sentido, há uma majoração artificial da classificação da empresa e consequentemente do valor da multa aplicado, não guardando qualquer relação com a capacidade econômica. As faixas para classificação das empresas de pesquisa mineral mostraram-se pouco sensíveis, de forma que há um aumento do valor das multas para pesquisa mineral. Entende-se que, para a adequada individualização da multa à infração na pesquisa mineral, deva-se considerar especificamente o alvará de pesquisa fiscalizado. Aplicar multas ao somatório das áreas de diferentes autorizações de uma mesma empresa cria o incentivo econômico para a abertura CNPJs específicos para cada projeto de pesquisa, de forma a evitar a classificação em escalas superiores. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58633
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
Situação: Não acolhido 
A solicitação de grandes áreas deve ser acompanhada de capacidade de financiamento de Pesquisa, senão caracterizaria uma especulação, algo que afeta o patrimônio mineral Brasileiro.

[bookmark: _Toc59]Parágrafo 59

[bookmark: _Toc60]Parágrafo 60

Número: CP-819450
Data: 01/11/2024 - 20:21
Título: Contribuição ABPM - art. 59
Resumo: Considerando o interesse em promover a conformidade das empresas às normas e à ausência de advertência de forma isolada, sugere-se possibilitar o acúmulo das circunstâncias atenuantes, bem como a majoração do percentual do Inciso II a ser deduzido. Adicionalmente, considerando que a Resolução estabelece que as advertências serão necessariamente acompanhadas de multas, sugere-se a dedução proposta no inciso III no caso de primeiras infrações específicas, desde que não haja reincidências ou danos, como forma de proporcionar a orientação, especialmente em casos de desvios de menor potencial ofensivo. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/58635
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
Situação: Não acolhido 
O acúmulo das deduções dos incisos I e II sem a majoração do inciso II resultaria no desconto de 85% do valor da multa.
Bem como não há inciso III.
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Art. 61. As normas regulamentares do setor mineral citadas nesta resolução constam no Anexo IV-A ao Anexo IV-E. 
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Art. 62. Os intervalos de valor das multas previstas na legislação do setor mineral serão reajustados anualmente, respeitada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) no exercício anterior. 
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Art. 63. A aplicação da sanção, mesmo quando houver pagamento de multa, não exime o infrator de promover ações para a correção das inconsistências verificadas de modo a retornar para a condição de conformidade com as obrigações legais.
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Art. 66. Para fatos geradores anteriores à entrada em vigor desta Resolução, aplica-se o valor de multas disposto no item ?MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO MINERÁRIA COM VALOR SINGULAR? da Resolução ANM nº 150, de 28 de fevereiro de 2024. 
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Art. 67-A. Fica revigorado, a partir da data de publicação desta resolução, o artigo 221 da Portaria DNPM Nº 155, de 12 de maio de 2016. 
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Art. 68. Até o dia 31 de maio de 2024, as bases de cálculo referidas nos incisos II e III do art. 56 serão reduzidas em 60% (sessenta por cento) para as sanções cuja gravidade sejam de nível quatro ou menor. 
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Art. 69. A Diretoria Colegiada da ANM reavaliará, até 1º de maio de 2024, os procedimentos para valoração de multas e, se for o caso, fará as adequações cabíveis. 

Número: CP-820522
Data: 04/11/2024 - 23:55
Título: Art. 69 - exclusão
Resumo: Sugere-se a exclusão do art. porque ele estabelece uma regra para data anterior à edição e vigência da nova resolução. 
Contribuinte: Valeria Alves Rodrigues de Melo
Status: Pendente
Situação: Não acolhido
É importante manter para justificar as modificações realizadas na resolução no período.
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Número: CP-820524
Data: 04/11/2024 - 23:59
Título: Anexo III - Exclusão
Resumo: Sugere-se a exclusão do Anexo com a lista de normas regulamentares do setor mineral.Justificativa: Apesar de ser desejável ter lista das normas vigentes, a lista precisa ser constantemente atualizada e isso não é possível para um anexo de resolução. Ao editar novas resoluções haveria a obrigação de sempre alterar esse anexo para atualizá-lo e isso seria realizado com grande chance de erro.A lista de atos vigentes, atualizada diariamente, é disponibilizada no portal ANMlegis, no módulo estoque regulatório.
Contribuinte: Valeria Alves Rodrigues de Melo
Status: Pendente
Situação: Não acolhido 
Tendo em vista que existe o ANEXO IV, e que no corpo do texto constam todas as infrações divididas por grupos, a atualização da 122 sempre que for criada uma nova penalidade será obrigatória, logo, não cabe a exclusão pelo motivo levantado.
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Número: CP-803156
Data: 16/10/2024 - 18:53
Título: Minuta de Resolução ANM Nº  13044372, DE 28 DE maio DE 2024,
Contribuinte: carlos alberto de melo lacerda
Status: Pendente
Situação: Não é contribuição.

48051.007851/2024-90
Data: 04/11/2024 16:59:17
Contribuinte: IBRAM

1)A aplicação da pena de advertência vem sempre já acompanhada por multa. Sugere-se o uso da pena de advertência de forma isolada …
Contribuição repetida do contribuinte, conteúdo analisado na tabela 2.
2) Na fase de pesquisa mineral, a classificação de porte de empresa em função da totalidade de seus alvarás… 

Contribuição repetida do contribuinte, conteúdo analisado na tabela 2.
3) A constante de R$ 21,82/hectare utilizada como base de cálculo para os valores das autuações e definida com base na média dos lances…
4) O critério do Valor da Produção Mineral (VPM), apurado a partir das informações constantes no Relatório Anual de Lavra (RAL)…
Não acolhido. O faturamento previsto no PAE , é uma previsão e não um valor apurado. O VPM é baseado na capacidade pagadora do titular. Foi acolhida outra proposição de método de cálculo mantendo o VPM por Pessoa física ou jurídica, o mesmo vale para o caso de pesquisa.
5) Ainda sobre o tema do item acima, a divisão das faixas conforme o VPM propostas na nova redação tem o poder de causar distorções e desproporcionalidade especialmente para as empresas de pequeno e médio porte…
Foi acolhida parcialmente a proposta de mudança no método de cálculo que endereça a preocupaçaõ expressa pelo contribuinte.
6) Em relação aos agrupamentos das hipóteses de autuação em categorias, há que se considerar uma separação mais proporcional dos temas…
Não acolhido, pois não foi proposta nova lógica de separação. Quanto ao caso de autuação citada por exemplo, é uma questão procedimental e deve constar em orientação para os técnicos ANM sobre a possibilidade de não autuação no caso.
7) No tocante aos atenuantes, sugiro a concessão de um desconto maior para os casos em que, por iniciativa propria…
Não acolhida, pois a infração foi cometida e a correção ocorreu no caso mediante autuaçaõ e não por iniciativa prória. A auto acusação com altos descontos pode ser pensada na fase de reavaliação, porém exige todo um regramento próprio não previsto que não não passou pelas fases regulatórias.
8) Outro aspecto que poderia ser mais bem definido na resolução é a questão da definição de sanções para áreas arrendadas, de forma a trazer clareza para o tema e impactar diretamente o arrendante e não o arrendatário.
Contribuição repetida do contribuinte, conteúdo analisado na tabela anexa.

48051.007695/2024-67
Data: 01/11/2024 09:29:46
Contribuinte: IBRAM

Contribuições analisadas em tabela anexa.

48051.007638/2024-88
Data: 31/10/2024 11:48:37
Contribuinte: IBRAM

O estudo tem como objetivo sugerir nova metodologia de cálculo de multa no que se refere a lavra, o desenvolvimento da mina…
Sugestão acolhida de forma parcial. O método de cálculo foi incluído como um dos métodos de cálculo possíveis, visando a diminuição da discrepância de valores entre empresas com VPMs diferentes.

48051.007441/2024-49
Data: 28/10/2024 18:50:52
Contribuinte: IBRAM
1)ARTIGO 56
Contribuição repetida do contribuinte, conteúdo analisado anteriormente.
2) AUMENTO DE FAIXA
Não acolhida. Foi acolhida proposta de método de cálculo diferente do mesmo contribuinte.

3) MULTA COM BASE NO FATURAMENTO LÍQUIDO DO ANO ANTERIOR
Não acolhido. O faturamento previsto no PAE , é uma previsão e não um valor apurado.

4) ADVERTÊNCIA MULTA
Contribuição repetida do contribuinte, conteúdo analisado anteriormente.
5) CUMULATIVIDADE DE MULTAS COM LIMITAÇÃO NO PERCENTUAL DE 1,5% DO FATURAMENTO
Não acolhido. Com uma limitação genérica pode impedir a ANM de autuações verificadas, além de que o valor aumenta com a gravidade, logo perde-se o caráter educativo punitivo de sanções mais graves o que é um contra senso.




